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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 

2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para estabelecer a obrigatoriedade 

da disponibilização de cardápio em Braille por bares, lanchonetes e 

restaurantes. 

2. ANÁLISE 

O projeto e seus apensados contemplam matéria de caráter 

essencialmente normativo não acarretando repercussão direta ou indireta 

significativa na receita ou na despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não há. 

4. RESUMO 

O Projeto de Lei nº 1.550/2019, seus apensados e o 

Substitutivo Adotado pela Comissão de Defesa do Consumidor não acarretam 

repercussão financeira significativa no Orçamento da União. Conclui-se, 

portanto, pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria, nos 

termos da legislação pertinente. 

Brasília-DF, 2 de junho de 2025. 
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